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SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA 
- SOCIESC - 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONVÊNIO DE N.º 019/06 

FINEP/SEBRAE 

 

CONVITE  Nº 001/2007 PROCESSO Nº. 001/2007 

 
A Sociedade Educacional de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 84.684.182/0001-57, com sede  na rua Albano Schmidt, n.º 3.333 - CEP 
89.206-001 – Telefone: (47) 3461-0141/ - Fax (47) 3461-0144, Município de Joinville, Estado 
de Santa Catarina. Torna Público que fará realizar nos termos do previsto no inciso III, do artigo 
22, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores e nas condições descritas neste Edital e seus 
Anexos, uma Licitação nas seguintes características: 

 

MODALIDADE = CONVITE 

 

TIPO = MENOR PREÇO  

 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às normas da Lei Federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, com as modificações que lhe introduziu a Lei Federal n.º 8.883, de 8 de 
junho de 1994, e ao estabelecido neste Edital. 
 
A Comissão de Licitação foi instituída pela Portaria n.º 001/2007, de 23 de janeiro de 2007, 
exarada pelos Procuradores da SOCIESC, e a este diretamente subordina receberá a 
documentação e Procederá ao julgamento da presente licitação que se realizará na Sede da 
Licitante. 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1 –  Serviços de consultoria tecnológica em projeto de máquina e desenvolvimento de 
equipamento, com o objetivo de desenvolver equipamento de regeneração térmica de areia de 
fundição para o projeto que a SOCIESC está executando com a FINEP/SEBRAE, 
contemplando as seguintes atividades: 
 

·  Realizar diagnóstico inicial visando conhecer o universo das dificuldades técnicas e 
científicas; 
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·  Realizar o projeto mecânico do equipamento detalhado (desenhos técnicos em 2D – 
Autocad 2000 e 3D – extensão dwg) conforme orientações e especificações técnicas 
fornecidas pela Sociesc no decorrer dos trabalhos. Devem ser apresentados: vistas, 
detalhes, lay out da instalação, lay out do desenho de conjunto. 

·  Realizar contato com fornecedores para levantamento de orçamentos e especificações 
técnicas de equipamentos e periféricos necessários para o desenvolvimento do 
equipamento. 

·  Fornecer cópia impressa e em meio eletrônico dos desenhos confeccionados. 

·  Realizar reuniões semanais com a Sociesc para o acompanhamento e direcionamento 
dos trabalhos. 

 
 
1.2 - Quantidade de horas: 320 (trezentas e vinte) horas. 
 
1.3 - Local da prestação dos serviços: Joinville  – SC 
 
1.4 - Despesas: além das horas técnicas, as despesas de transporte, hospedagem e 
alimentação se necessário deverão estar inclusas no valor hora 
 

2. DA DISPONIBILIDADE DO EDITAL DA DATA, DO LOCAL E  HORÁRIO: 
 
2.1. O edital está à disposição dos interessados para consulta, e poderá ser retirado junto ao 
serviço de compras, gratuitamente quando será enviado via e-mail, ou gravado em meio 
magnético disponibilizado pelo solicitante e fisicamente através de cópia, ao custo de R$ 
10,00 (Dez reais) 
 
2.2. Os envelopes contendo a Proposta e a Documentação deverão ser entregues até às 
09:00h do dia 30/01/2007 , junto ao Serviço de Compras. 
 
2.3 A abertura dos Envelopes contendo as Proposta e os documentos de habilitação dar-se-
á às 09:15h do dia 30/01/2007 . 

 
  

3. PRAZO: 
 
3.1 – O prazo de duração do contrato será de: 75 (setenta e cinco) dias, podendo o mesmo ser 
prorrogado até a perfeita execução do objeto. 
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4. DOCUMENTAÇÃO DISPONÍVEL (ANEXOS): 
 
4.1. Modelo  de Proposta (anexo I); 
4.2 Modelo de Declaração de Regularidade Trabalhista (anexo II); 
4.3. Minuta do Contrato (anexo III). 
 

 
5- DAS NORMAS,  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E IMPEDIM ENTOS 

 
5.1. Serão admitidas à presente licitação empresas nacionais e estrangeiras, cuja finalidade e 
ramos de atuação sejam pertinentes ao objeto desta licitação e desde que atendam a todos os 
requisitos estabelecidos neste edital, seus anexos e legislação em vigor. 
 
5.2. A participação na licitação implica no conhecimento de todas as cláusulas e condições do 
presente edital, bem como no enquadramento destas ao objetivo social e a Supremacia do 
Interesse Público, garantindo-se aos participantes, os direitos tutelados no art. 5º, da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil de 1988 e os demais dispostos na Lei 
8.666/93 com suas alterações. 
 
5.3. Dos impedimentos à participação. 
 
5.3.1. Estão Proibidas de Participar: 
 
I – As pessoas jurídicas em regime de concordata ou falência; 
 
II – As pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 
Administração direta ou indireta; 
 
III - As sociedades que possuam em seu quadro de sócios ou ainda tenham como responsável 
técnico, Empregados da SOCIESC; 
 
IV – As empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
suspenso;  
 
V – As empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
 
VI – As empresas cujos funcionários ou dirigentes tenham colaborado, de qualquer forma, na 
elaboração deste instrumento convocatório ou de seus Anexos. 
 

6- DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMEN TAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO  E PROPOSTA COMERCIAL  
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6.1. Os Convidados e demais proponentes deverão entregar, até a data, hora e local 
mencionados no “caput” deste Edital, 02 (dois) invólucros distintos e fechados, em papel não 
transparente, cada um deles com a identificação clara do interessado, contendo o primeiro: 
Envelope n.º 01 - “Habilitação” e o segundo – Envelope n.º 02 – a “Proposta Comercial”. 
 
6.2. Os invólucros deverão ser fechados e preenchidos à máquina ou processo eletrônico 
conforme especificação abaixo: 
 
6.3. Os mesmos deverão estar fechados e colados . Em sua parte externa e frontal, os 
envelopes deverão conter os seguintes dizeres: 
 
SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA - SOCIESC  
ENVELOPE N.º 01 -  DOCUMENTOS 
CONVITE DE N.º 001/2007 
OBJETO: CONSULTORIA   
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
N.º DO CNPJ DO PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
 
TELEFONE: 
FAX:  
 
SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA - SOCIESC  
ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA COMERCIAL 
 
CONVITE DE N.º 001/2007 
OBJETO: CONSULTORIA 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
N.º DO CNPJ DO PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
FAX:  
 
6.4. A Razão Social da empresa deverá ser informada, mesmo que no envelope contenha de 
forma pré-impressa, a marca, logomarca ou a Razão Social da Proponente. 
 
6.5. Não será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos documentos de 
habilitação e da proposta. 

 
 

7. Da Documentação de Habilitação – Invólucro n.º 0 1 
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Os Convidados e Interessados deverão apresentar os documentos a seguir relacionados que 
constituem a habilitação até o dia e horário estabelecido no “caput” deste Edital, em uma única 
via, podendo ser em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, por funcionários designados pela Instituição, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial ou ainda Impressos via Internet, sendo que neste caso, a Comissão se reserva no direito 
de fazer pesquisas dos mesmos, a bem do interesse Público. 
 
 

7.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

Rol exposto no art. 28, da Lei n.º 8.666/93. 
7.1.1. Cédula de Identidade. 
 
7.1.2 . Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 
7.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
 
7.1.4. Inscrição do Ato de Sociedades Civil acompanhado de prova da diretoria em exercício.O 
ramo de atividade deverá ser compatível com o objeto deste Edital. 
 
 

7.2. DA REGULARIDADE FISCAL 
 

Rol exposto no art. 29, da Lei n.º 8.666/93. 
 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ/MF).  
 
7.2.2. Certidões Negativas de dívidas junto às fazendas: 

a) Fazenda Municipal; 
b) Fazenda Federal (Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e Certidão 

Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais). 
c) Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 
 
 

7.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

Rol exposto no art. 30, da Lei n.º 8.666/93. 
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7.3.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por Entidade da Administração Pública ou 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, nos termos do art. 30, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
7.3.2. A qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pela 
instalação e treinamento, nos termos do artigo 30, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 

 
7.4. DO ATENDIMENTO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
Nos limites do art. 27, inciso V, da Lei n.º 8.666/ 93. 

 
7.4.1. Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas à Legislação de Proteção à Criança e ao 
Adolescente, nos moldes da IN n.º 27/02, da Secretaria de Inspeção do Trabalho  ou 
declaração firmada pelo licitante nos termos do Dec reto 4.358, de 05 de setembro de 
2002. Conforme Modelo Anexo. 
 
 

7.5. DA QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA 
 
Nos limites do art. 31, da Lei n.º 8.666/93. 

 
7.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
(matriz)  da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física 
com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos 
invólucros da Documentação. 
 
 

8. DA PROPOSTA – INVÓLUCRO DE N.º 02 
 
8.1. A proposta deverá ser em reais, o valor deverá constar em algarismo, com até quatro 
dígitos após a vírgula, redigida em idioma nacional, apresentada em original, rubricada em 
todas as suas páginas, datilografadas ou impressas, sem emendas, entrelinhas ou rasuras, 
carimbada e assinada por representante legal da empresa proponente. Nos preços deverão 
estar incluídos todos os custos, e despesas decorrentes da execução do objeto. 
 
8.2. Na proposta deverá estar inclusos todos os Tributos e demais encargos, indispensáveis a 
perfeita execução do objeto. 
 

9. DAS ABERTURAS E JULGAMENTO 
 
9.1 – Este Convite será processado e julgado com a observância dos seguintes procedimentos: 
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9.2 – Recebimento dos envelopes n.º 01 e 02, dos presentes. 
 
 
9.3. Abertura do invólucro n.º 01, da “documentação de habilitação” que far-se-á em SESSÃO 
PÚBLICA , na qual cada proponente poderá se fazer representar por seu dirigente ou pessoa 
devidamente credenciada por procuração com firma reconhecida. Nessa ocasião, todas as 
folhas constantes nos invólucros serão rubricadas pelos membros da Comissão e pelos 
representantes das proponentes presentes, que não o próprio, permanecendo os invólucros n.º 
02 – das propostas – rubricados nos fechos, em poder da Comissão. 
 
9.4. O exame da documentação do invólucro n.º 01 será realizado pela Comissão de Licitação, 
resultando na habilitação ou inabilitação do proponente. 
 
9.5. Em restando todos os licitantes inabilitados, poderá a administração, nos termos do art. 48, 
da Lei 8.666/93, fixar o prazo de oito dias para a apresentação de novos documentos. 
 
9.6. Somente os concorrentes habilitados passarão para a fase de abertura das propostas – 
invólucro n.º 02. O proponente inabilitado receberá de volta seu invólucro da proposta, intacto, 
mediante recibo ou declaração constante na ata, quando declarará, se assim, o entender, 
quanto à desistência de eventuais recursos. 

 
9.7. Abertas às propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 
providências posteriores ou prorrogações em relação às exigências e formalidades previstas 
neste Edital. Também não será admitida desistência da proposta após a fase de habilitação. 
 
9.8. Em cada fase de julgamento, é direito da Comissão realizar diligências visando esclarecer 
o processo e realizar tantas REUNIÕES PÚBLICAS E RESERVADAS  quantas forem 
necessárias, a bem do interesse público. 
 
9.9. Após a análise das propostas apresentadas a Comissão declarará vencedora a 
proponente que tendo atendido a todas as exigências do Edital, apresentar o menor preço. 

 
9.10. Se houver empate entre os participantes, o desempate será feito mediante sorteio em ato 
público. 
 
9.11. Serão desclassificadas: 
 
a) As propostas que não atenderem as exigências do Edital e seus anexos; 
 
b)    As propostas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 
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9.12. Nos termos do art. 48, da Lei 8.666/93, poderá a Administração, em sendo todas a 
propostas desclassificadas, fixar o prazo de oito dias para a apresentação de outras propostas, 
a bem do interesse público. 
 
  

10. DA DELIBERAÇÃO 
 
10.1 – Encerrada a fase de julgamento, o processo será encaminhado aos Diretores da 
SOCIESC, para a competente deliberação e atos e praxe, restringindo-se estes à: 
 
a) homologação da Licitação, e autorização para a elaboração do Contrato a ser firmado pelo 
vencedor caso a julgue regular; 
 
b) anulação do procedimento licitatório, por motivo de ilegalidade, vícios ou erros, a bem da 
Administração Pública; 
 
c) revogação da Licitação, no exercício do Poder discricionário, por razões de interesses, 
conveniência e a bem da Administração Pública, devidamente comprovadas e justificadas. 
 
10.2 – Homologada a licitação, o proponente vencedor será convocado a cumprir as exigências 
adiante especificadas.  
 

11- DAS CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 
 
11.1. O licitante vencedor será convocado para a formalização do contrato no prazo de dez 
dias. 
 
11.2. Para a assinatura do contrato deverá apresentar a documentação abaixo mencionada: 
 

a)  Cartão de inscrição no CNPJ; 
b) Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF) dos sócios, diretores ou do titular da 
Firma Individual, conforme o caso; 
c) Cédula de Identidade dos sócios, diretores ou titular da Firma Individual, conforme o 
caso; 
d) Prova de domicílio dos sócios, diretores ou titular da Firma Individual, conforme o 
caso. 

 
11.3. Deverá ainda, indicar o gestor/representante técnico do contrato. 
 
11.4. O licitante vencedor que não apresentar os documentos, ou não comparecerem para 
assinatura do Contrato no prazo acima determinado após a publicação do resultado da 
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presente Licitação, será tido como desinteressados pelo fornecimento dos materiais, objetos do 
presente edital, perdendo o direito à contratação. 
 

12 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1 - O pagamento será efetuado  mediante  a emissão de nota fiscal em nome da Sociedade 
Educacional de Santa Catarina. 
 
12.2. O proponente vencedor emitirá Nota Fiscal com o valor correspondente conforme acima 
definido, devendo ser aceitos e atestados pela área competente da SOCIESC, cujo pagamento 
deverá ocorrer em até 10 (dez) dias após emissão do TERMO DE ACEITE PARCIAL que 
deverá ser emitido em até 5 (cinco) dias após a entrega de cada fase. 
 
12.4. O pagamento devido pela Sociesc será liquidado através de boleto bancário. 
 
12.5. A SOCIESC não efetuará o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros através de operação de 
“factoring”. 
 
12.6. Após verificação do atendimento integral das obrigações contratuais. 
 
12.7. Pagamento realizar-se-á da seguinte forma: 
         a) Três parcelas. 
 
12.8. O pagamento realizar-se-á da seguinte ordem cronológica: 
         a) A primeira parcela referente a 50% do contrato no valor de R$ XXXXX 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxx) será paga 10 dias após a assinatura do contrato; 
         b) A segunda parcela referente a 25% do contrato no valor de R$ XXXXX 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxx) será paga 45 dias após a assinatura do contrato; 
         c) A última parcela referente a 25% do contrato no valor de R$ XXXXX 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxx) no término dos trabalhos, após, a entrega dos desenhos em meio físico 
e meio eletrônico. 

 
 
 
 
 

13 - DO REAJUSTE 
 
13.1. Os preços propostos e contratados serão irreajustáveis pelo prazo de 75 (setenta e cinco) 
dias.  
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13.2. Eventuais reajustes serão concedidos nos termos do que determinado no artigo 65, inciso 
“d”, da Lei 8.666/93.  
 
13.3. O reajuste deverá ser formalmente requerido, instruindo o pedido os documentos que 
comprovem os fundamentos do pedido e as razões do requerimento. 
 

14 - DOS PRAZOS 
 
14.1. O prazo da presente licitação será de até 75 (setenta e cinco) dias;  
 
14.2. As propostas deverão apresentar prazo de validade de 60(sessenta) dias, contados da 
data da entrega e abertura de Licitação. 
 
14.3. O prazo de entrega dos serviços será de no máximo: 75 (setenta e cinco) dias, podendo 
haver prorrogação, motivada e justificada a ser deferida mediante solicitação formal a ser 
solicitada a SOCIESC, limitando-se esta ao prazo contratual. 
 

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1 As despesas provenientes do objeto desta Licitação, correrão pela dotação 
orçamentária/crédito oriundo do Convênio de n.º 019/06  
 
 
15 - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 
 
15.1. Nos termos do previsto no artigo 40, inciso X, da Lei de n.º 8.666/93, ficar determinado 
que o preço será por item, conforme fixados neste do Edit al. 
 
15.2. Fixam-se os mesmos como valores máximos  da presente licitação, nos termos do artigo 
40, inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
15.3. O valor máximo a ser pago pela prestação dos serviços é de R$ 14.400.00 (quatorze mil 
e quatrocentos reais). 
 
15.4. Será declarada classificada e vencedora a proposta, que atendendo as especificações 
técnicas constantes do Anexo I, apresentar o menor preço.  
 

16 - DAS PENALIDADES 
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16.1. Ressalvado os motivos de força maior devidamente comprovado, e a critério da 
SOCIESC, incorrerá na penalidade de 10% (dez por cento)  do valor global do contrato, pela 
rescisão do mesmo por parte da CONTRATADA, sem justo motivo. 
 
16.2. 10% (dez por cento)  do valor global do Contrato na falta de assinatura do mesmo pela 
CONTRATADA, depois de esgotado o prazo de 05 (cinco) dias da notificação da SOCIESC. 
 
16.3. 01% (um por cento)  por dia de atraso sobre o valor total dos serviços não executados no 
prazo determinado, até o limite de 10% (dez por cento) , independente da possibilidade de 
rescisão contratual, com as conseqüências previstas em Lei, reconhecidas os direitos da 
administração prevista no Art. 77, da Lei n.º 8.666/93. 
 
 
16.4. A multa será descontada dos pagamentos ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
16.5. Serão pressupostos da aplicação das penalidades previstas neste Edital e nas 
legislações correlatas, a garantia e o respeito dos Princípios Constitucionais da Ampla defesa e 
do Contraditório. 
 
16.6. As responsabilidades e aplicação das penalidades serão apuradas e impostas mediante 
Processo Administrativo disciplinar, garantidos os direitos tutelados no art. 5º, da Constituição 
da Republica Federativa do Brasil e os Princípios Universais de Direito.  
 

17 - DA RESCISÃO 
 
17.1.A rescisão do contrato poderá ser: 
 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da SOCIESC, nos casos enumerados nos incisos I 

a XII e XVII, do art. 78, da Lei n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8.883/94 e Lei n.º 
9.648/98. 

 
b) Pela a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela SOCIESC, com as 

conseqüências previstas na décima segunda do mesmo. 
 
c) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência para Administração, considerando-se sempre, a supremacia do interesse 
Público. 

 
d) A rescisão do contrato de que trato o inciso I, do artigo 79, acarretará as conseqüências 

previstas no artigo 80, incisos I a IV, ambos da lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
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17.2. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da SOCIESC, a rescisão 
importará em: 
 
a) Aplicação da pena de suspensão do direito de licitar, pelo prazo de 2 (dois) anos. 
 
b) Declaração de inidoneidade quando a VENCEDORA, sem justa causa, não cumprir as 

obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo da 
SOCIESC. A pena de inidoneidade será aplicada mediante processo administrativo 
ponderando-se a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial, 
assegurando-se a ampla defesa e contraditória.  

 
18-  DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

 
18.1. A Licitante vencedora obriga-se e responde: 
 
18.2. Por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem durante a validade do 
contrato, inclusive para com e perante terceiros; 
  
18.3. Pelo pagamento de todas as despesas decorrentes do objeto contratual; 
 
18.4. Pela entrega de laudos técnicos por quando solicitado; 
 
18.5. Pelo inteiro teor da proposta, inclusive por erros de digitação e quaisquer erro de cotação. 
 
18.6. A atender as determinações e notificações da SOCIESC. 
  
18.7. Pela emissão da ART, se necessário. 
 
18.8. A fornecer todas as informações e assistência para o perfeito funcionamento dos 
equipamentos. 
 
18.9. Prestar apoio técnico aos componentes da equipe. 
 
18.10. Participar das reuniões de revisão e verificação de execução do contrato. 
  
18.11. Corrigir, às suas expensas, imperfeições ou omissões nos serviços executados, 
observando os prazos estipulados pela Contratante, mesmo após o encerramento do contrato, 
durante o período de garantia. 
 
18.12. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações, 
desde que comprovadas, obrigam-se a atender prontamente. 
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18.13. Resolver quaisquer questões pertinentes à execução do contrato para correção de 
situações adversas e para o atendimento imediato das reclamações/solicitações da 
Contratante. 
 
18.14. Permitir à Licitante, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições do contrato. 
 
18.15. Responder por todas as despesas referentes a obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e de acidentes de trabalho, bem como alimentação, saúde, transporte, uniformes ou 
outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego ou de trabalho do 
pessoal que for designado para a execução do contrato; 
 
18.16. Efetuar o pagamento da remuneração dos profissionais de acordo com a convenção 
coletiva da categoria, bem como recolher, no prazo legal todos os encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais devidos, decorrentes da contratação; 
 
18.17. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer profissional cuja atuação, 
permanência ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à 
disciplina da CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público; 
 
18.18. Não transferir a outrem o presente Contrato, no todo ou em parte, sem prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE; 

 
18.19.Indicar um representante, sem ônus para o CONTRATANTE, para atuar como Gestor 
Técnico Administrativo deste Contrato; 
 
18.20. Demais obrigações constantes do objeto contratual. 
 
 
 
 

19 -  DAS OBRIGAÇÕES DA SOCIESC 
 
19.1. Fiscalizar a execução do Contrato, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente 
vencedora das responsabilidades do Civil, administrativa, tributaria, trabalhista e Penal. 
 
19.2 Fornecer nos prazos previamente acordados, os elementos básicos, informações técnicas 
e dados complementares, colaborando com o proponente, quando solicitado, no estudo e 
interpretação das normas aplicáveis à execução do contrato. 
 
19.3.Nomear técnico responsável pelo acompanhamento da execução do contrato, que será o 
canal de comunicação junto o proponente, com as seguintes atribuições: 
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19.3.1. Agendar reuniões para revisão e verificação do andamento do contrato. 
 
19.3.2. Intermediar os processos repassando todas as informações necessárias a execução do 
contrato. 
 
19.3.3. Estabelecer prioridades na execução do contrato. 
 
19.3.4. Registrar em relatório as deficiências verificadas na execução do contrato, 
encaminhando notificações ao proponente para imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
 
19.4. Avaliar e aprovar a execução contratual. 
 
19.5. Promover o pagamento na forma e prazo acordado. 
 

20 - DAS IMPUGNAÇÕES 
 
20.1 As impugnações poderão ser opostas nos termos e prazos da lei.  
 
20.2. A Impugnação poderá ser interposta por qualquer CIDADÃO, e LICITANTE observando-
se os prazos legais. 
 
20.3. As impugnações intempestivas não serão objeto de análise. 
 
20.4. Cada impugnante apresentará a impugnação, independentemente, no prazo e 
observadas as exigências legais. 
 
20.5. O impugnante poderá, a qualquer tempo, sem anuência dos demais impugnantes e 
licitantes, desistir da impugnação. 
 
20.6. A impugnação apresentada por qualquer dos legitimados a todos aproveita, salvo se 
distintos ou opostos os seus interesses. 
 
20.7. Cumpre ao impugnante demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de 
recorrer e a relação submetida à apreciação da comissão. 
 
20.8 As Impugnações deverão ser dirigidas a Autoridade Administrativa competente, no prazo 
determinado em lei, protocolado junto a Secretária da Comissão de Licitação, no horário 
compreendido entre as 08:30h (oito horas e trinta minutos) e 17:00h (dezessete horas). 
Devendo ser apresentada datilografada ou digitada, em idioma nacional, indicando � a 
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autoridade a quem e dirigida, nome e prenome, estado civil, profissão, prova da legitimidade 
ativa, domicilio e residência do autor, os termos impugnados e os fundamentos jurídicos. 
 
20.9. As impugnações opostas via fax não serão conh ecidas.  
 
 

21 -  DOS RECURSOS 
 
21.1. Os recursos quanto às decisões da Comissão Permanente de Licitação poderão ser 
interpostos nos termos dos 109, da Lei n.º 8.666/93.   
 
21.2. Os Recursos podem ser interpostos pelo licitante inabilitado, desclassificado ou 
prejudicado. 
 
21.3. Cumpre ao recorrente demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de 
recorrer e a relação submetida à apreciação da Comissão e ou Autoridade. 
 
21.4. Cada licitante interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as 
exigências legais. 

 
21.5. Os Recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão , no prazo determinado 
em lei, protocolado junto a Secretaria da Comissão de Licitação, no horário compreendido entre 
as 08:30h (oito horas e trinta minutos) e 17:00h (dezessete horas). O Recurso devera ser 
apresentado datilografado ou digitado, em idioma nacional. Contendo � a autoridade a quem e 
dirigida, nomes e prenomes, estado civil, profissão, prova da legitimidade ativa, domicilio e 
residência do autor, a exposição do fato e do direito e as razoes do pedido de reforma da 
decisão. 
 
21.6. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem anuência dos demais licitantes, desistir do 
recurso. 
 
21.7. A renúncia ao direito de recorrer independe da aceitação dos demais licitantes. 
 
21.8. O licitante, que aceitar expressa ou tacitamente a decisão, não poderá recorrer. 
 
21.8.1 Considera-se ACEITAÇÃO TÁCITA  a prática, sem reserva alguma, de um ato 
incompatível com a vontade de recorrer. 
 
21.9. Dos despachos de mero expediente não caberá recurso. 
 
21.10. A decisão poderá ser impugnada em todo ou em parte. 
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21.11. O recurso interposto por um dos licitantes a todos aproveita, salvo se distintos ou 
opostos os seus interesses. 
 
21.12. Os Recursos Interpostos via fax, não serão c onhecidos.   
 
 

22 - DA FISCALIZAÇÃO 
 
22.1. Nos termos do Artigo 67, da Lei n.º 8.666/93, a Sociesc exercerá ampla e irrestrita 
fiscalização, através de um representante ou Comissão a ser designada, tendo por escopo 
atender o Princípio da Legalidade e tutelar o interesse público 
 
 
 

23-  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
23.1. Para a regência desta Licitação e execução do contrato aplicar-se-á as seguintes e Leis e 
regulamentos: 
 
23.2. Aplica-se a este Contrato as seguintes leis e regulamentos: 
I – Lei de n.º 8.666/93 e suas alterações, (Lei de Licitações); 
II - Lei de n.º 10.406/2002, ( Código Civil); 
IV – Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);  
VI – Decreto 93.872/86; 
VII – Lei de n.º 101/2000; 
VIII – Instrução Normativa de n.º 01/97 – STN; 
X – Convênio de n.º019/06. 
 
 
 
 

24 – DA OBRIGAÇÃO DA MANUTENÇÃO DAS OBRIGAÇÕES ASSU MIDAS 
 
24.1 – Ficam os Contratados nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei 8.666/93, obrigado a 
manter durante a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 
 
 

25 – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃ O/SOCIESC 
 
25.1 – O licitante e futuro Contratado, reconhecem expressamente os direitos da Sociedade 
Educacional de Santa Catarina, nos termos do art. 77, da Lei 8.666/93. 
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26 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DO CONTRA TADO 
 
26.1. O Contrato a ser firmado com o vencedor deste processo licitatório encontrar-se-á 
vinculado aos termos e Condições fixadas neste Edital e na proposta apresentada pelo 
Contratado, termos do art. 55, inciso XI, da Lei 8.666/93. 
 

27 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
27.1. O presente Edital e seus anexos são complementares entre si; qualquer detalhe 
mencionado em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado e 
válido. 
 
27.2. Para os casos omissos no presente Edital, prevalecerão os termos da Lei n.º 8.666/93, 
Lei n.º 8.883/94 e Lei n.º 9.648/98 e demais legislações em vigor e a Supremacia do Interesse 
Público. 
 
27.3. A Sociedade Educacional de Santa Catarina reserva-se o direito de prorrogar ou cancelar 
o presente processo licitatório, garantindo-se aos participantes o devido processo legal. 
 
27.4. Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 
(quinze) minutos do horário previsto. 
 

28 – DAS INFORMAÇÕES 
 
28.1. Quaisquer informações ou esclarecimentos de dúvidas quanto aos termos do Edital ou 
seu objeto, poderão ser obtidos nas dependências da Sociesc, no Setor de Compras, na sede 
da Licitante, na rua Albano Schmidt,  n.º 3.333 - CEP 89.206-001 Telefone: (47) 3461-0141 - 
Fax (47) 3461-0144 – Município de Joinville – Estado de Santa Catarina. 
 

28 – DO FORO COMPETENTE 
 
28.1. O foro competente para julgar qualquer litígi o neste procedimento licitatório é o da 
Comarca de Joinville, localizado na Rua HERMANN AUG UST LEPPER, N.º 980 – 
SAGUAÇU – MUNICÍPIO DE JOINVILLE – ESTADO DE SANTA CATARINA .  
 
 

Joinville(SC), 22 de janeiro de 2007 
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Vicente O. M. de Resende                                                     Fernando Celso Ferrari 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
NOME:  VANDERLEY VALMOR DE SOUZA   NOME: GISELE CRISTINE  MOREIRA 
PROFISSÃO:  COMPRADOR    PROFISSÃO: COORDENADORA 
ENDEREÇO: RUA WALDERMAR CERCAL , 285    ENDEREÇO: R. PADRE. A.VIEIRA, 521 
CPF/MF: 479.962.429-68    CPF/MF: 024.551.389-25 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA 
CONVITE  DE N.º001/2007 

 
 
ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA  
Dados da empresa: 
Razão social – 
CNPJ – 
Endereço –  
Dados do representante legal (ou procurador): 
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Nome – 
CPF – 
Cargo –  
Dados bancários: 
Nome e número do Banco – 
Nome e número da Agência – 
Número da Conta Corrente – 
 
Valor da hora: 
Valor Toral 
 
                  (Local, data, carimbo e assinatura do representante legal). 
 
 
 
(Local, data, carimbo e assinatura do representante legal). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA 
CONVITE DE N.º001/2007 

 
ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEGATIVA TRABALHISTA 
 
DECLARAÇÃO 
 
   

(Nome da Empresa) 
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_______________________________________ inscrita no CNPJ/MF nº 
_________________por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 
(a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade no............................ E do CPF 
no ........................., DECLARA , para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva : emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
Local e Data: 
 
 
________________________________ 
(Assinatura/carimbo do Responsável ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA 
CONVITE  DE N.º001/2007 

 

Convênio de n.º 019/06 

 
ANEXO III 

 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 00xx/2007 

 
IDENTIFICAÇÃO DOS CONTRATANTES 

 
SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 84.684.182/0001-57, com sede  na Rua Albano Schmidt, n.º 
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3.333 -  CEP 89.206-001 Telefone: (4747) 3461-0141 / 3461-0133  - Fax (4747) 3461-0144, 
Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado por seus procuradores os senhores: SANDRO MURILO SANTOS , brasileiro, 
casado, engenheiro mecânico, inscrito no CPF/MF sob o n.º............ e portador da cédula de 
identidade de n.º........... residente e domiciliado na rua Arnaldo Moreira Douat, n.º 678 - Bairro 
Floresta - CEP: 89211-000- Joinville/SC, ROQUE ANTONIO MATTEI, brasileiro, casado, 
professor, inscrito no CPF/MF sob o n.º............ e portador da cédula de identidade de n.º........... 
, residente e domiciliado na rua das  Orquídeas, n.º 130 - Bairro Boa Vista - CEP: 89205-625, 
Joinville/SC,  VICENTE OTÁVIO MARTINS DE RESENDE, brasileiro, casado, engenheiro 
mecânico, inscrito no CPF/MF sob o n.º............ e portador da cédula de identidade de 
n.º........... , residente e domiciliado na rua Frederico Stoll, 46 - Centro - CEP: 89201-340, 
Joinville/SC e  FERNANDO CELSO FERRARI , brasileiro, casado, contador, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º............ e portador da cédula de identidade de n.º........... , residente e 
domiciliado na rua Harry Klix, 94 - Bairro Glória - CEP: 89216-520, Joinville/SC. E a empresa----
------------------------------, pessoa jurídica  
 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º -----------------------, com sede na rua P------------
---------, n.º ---------- – Bairro------------------ – Cidade de:------------- – ------------------, neste ato 
representado por seu Sócio Administrador, o Sr.-----------------------, brasileiro,-----------, inscrito 
do CPF/MF n.º ---------------------, daqui por diante denominada simplesmente de 
CONTRATADA , pelo qual se obriga a fornecer os bens nas condições estabelecidas pelo 
Convite n.º.../2006,  pela Lei nº 8.666/93 e mediante as cláusulas a seguir: 
 
 
 
 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – Serviços de consultoria tecnológica em projeto de máquina e desenvolvimento de 
equipamento, com o objetivo de desenvolver equipamento de regeneração térmica de areia de 
fundição para o projeto que a SOCIESC está executando com a FINEP/SEBRAE, 
contemplando as seguintes atividades: 
 

·  Realizar diagnóstico inicial visando conhecer o universo das dificuldades técnicas e 
científicas; 

·  Realizar o projeto mecânico do equipamento detalhado (desenhos técnicos em 2D – 
Autocad 2000 e 3D – extensão dwg) conforme orientações e especificações técnicas 
fornecidas pela Sociesc no decorrer dos trabalhos. Devem ser apresentados: vistas, 
detalhes, lay out da instalação, lay out do desenho de conjunto. 
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·  Realizar contato com fornecedores para levantamento de orçamentos e especificações 
técnicas de equipamentos e periféricos necessários para o desenvolvimento do 
equipamento. 

·  Fornecer cópia impressa e em meio eletrônico dos desenhos confeccionados. 

·  Realizar reuniões semanais com a Sociesc para o acompanhamento e direcionamento 
dos trabalhos. 

 
1.2 - Quantidade de horas: 320 (trezentos e vinte) horas. 
 
1.3 - Local da prestação dos serviços: Joinville  – SC 
 
1.4 - Despesas: além das horas técnicas, as despesas de transporte, hospedagem e 
alimentação se necessário deverão estar inclusas no valor hora. 
 
 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos serviços, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus Anexos, os seguintes 
documentos: 
  
a) Licitação – Convite n.º 001/2007 ; e seus anexos; 
 
b) Toda a documentação constante no envelope da Comercial da CONTRATADA . 
 
2.2. Os documentos referidos no Item acima, são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a extensão do serviço e, desta forma, reger a execução 
do objeto contratado. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
3.1. Aplica-se a este Contrato as seguintes leis e regulamentos: 
 
I – Lei de n.º 8.666/93 e suas alterações, (Lei de Licitações); 
II - Lei de n.º 10.406/2002, ( Código Civil); 
III – Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ; 
IV – Decreto 93.872/86; 
V – Lei de n.º 101/2000; 
VI – Instrução Normativa de n.º 01/97 – STN; 
VII – Convênio de n.º 019/06 
 



 

                                                                                                                                                                 
 

Sociedade Educacional de Santa Catarina 
Rua Albano Schmidt, 3.333 ·  CEP 89.206-001 ·  Fone: (47) 3461-0141 ·  Fax (47) 3461-0144 

·  Joinville ·  Santa Catarina 
C.N.P.J. 84.684.182/0001-57 ·  Insc. Est. 250.135.558 ·  www.sociesc.com.br 

 
CLÁUSULA QUARTA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
4.1. A execução será indireta , nos termos do que definido no inciso VIII, do artigo 6º, da Lei 
8.666/93; 
 
4.2. O regime será o de empreitada por preço global , nos termos do que definido na letra 
“a”, do inciso VIII, do artigo 6º, da Lei 8.666/93; 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS  E REAJUSTES 
   
5.1. O valor total do presente contrato fica fixado em R$ .................... (...............). 
 
5.2. São condições de pagamento: 
 
5.2.1.O adimplemento integral das obrigações assumidas neste instrumento e as especificadas 
no Edital; 
 
 
5.2.2. A Emissão da nota fiscal em nome da Sociedade Educacional de Santa Catarina.  
 
5.3. Excepcionalmente, em caso de força maior ou motivo superveniente será concedido 
reajuste, desde que atendido os pressuposto acima indicados e nos termos da Lei 8.666/93.  
 
5.4. Após verificação do atendimento integral das obrigações contratuais. 
 
5.5. Pagamento realizar-se-á da seguinte forma: 
         a) Três parcelas  
 
5.6. O pagamento realizar-se-á da seguinte ordem cronológica: 
         a) A primeira parcela referente a 50% do contrato no valor de R$ XXXXX 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxx) será paga 10 dias após a assinatura do contrato; 
         b) A segunda parcela referente a 25% do contrato no valor de R$ XXXXX 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxx) será paga 45 dias após a assinatura do contrato; 
         c) A última parcela referente a 25% do contrato no valor de R$ XXXXX 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxx) no término dos trabalhos, após, a entrega dos desenhos em meio físico 
e meio eletrônico. 
  
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 
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6.1. O prazo de validade do presente contrato será inicialmente de 75 (setenta e cinco) dias, 
podendo no caso de força maior ou fato superveniente, desde que comprovados e deferido o 
pedido, haver prorrogação; 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS PARA ATENDER AS DESP ESAS 
 
7.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por, correrão pela dotação orçamentária/ 
crédito oriundo do Convênio 019/06 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. Fiscalizar a execução do Contrato, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente 
vencedora das responsabilidades do Civil, administrativa, tributaria, trabalhista e Penal. 
 
8.2 Fornecer nos prazos previamente acordados, os elementos básicos, informações técnicas e 
dados complementares, colaborando com o proponente, quando solicitado, no estudo e 
interpretação das normas aplicáveis à execução do contrato. 
 
8.3.Nomear técnico responsável pelo acompanhamento da execução do contrato, que será o 
canal de comunicação junto o proponente, com as seguintes atribuições: 
 
8.3.1. Agendar reuniões para revisão e verificação do andamento do contrato. 
 
8.3.2. Intermediar os processos repassando todas as informações necessárias a execução do 
contrato. 
 
8.3.3. Estabelecer prioridades na execução do contrato. 
 
8.3.4. Registrar em relatório as deficiências verificadas na execução do contrato, 
encaminhando notificações ao proponente para imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
 
8.4. Avaliar e aprovar a execução contratual. 
 
8.5. Promover o pagamento e liquidação do contrato. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. A Licitante vencedora obriga-se e responde: 
 



 

                                                                                                                                                                 
 

Sociedade Educacional de Santa Catarina 
Rua Albano Schmidt, 3.333 ·  CEP 89.206-001 ·  Fone: (47) 3461-0141 ·  Fax (47) 3461-0144 

·  Joinville ·  Santa Catarina 
C.N.P.J. 84.684.182/0001-57 ·  Insc. Est. 250.135.558 ·  www.sociesc.com.br 

9.2. Por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem durante a validade do contrato, 
inclusive para com e perante terceiros; 
  
9.3. Pelo pagamento de todas as despesas decorrentes do objeto contratual; 
 
9.4. Pela entrega de laudos técnicos por quando solicitado; 
 
9.5. Pelo inteiro teor da proposta, inclusive por erros de digitação e quaisquer erro de cotação. 
 
9.6. A atender as determinações e notificações da SOCIESC. 
  
9.7. Pela emissão da ART, se necessário. 
 
9.8. A fornecer todas as informações e assistência para o perfeito funcionamento dos 
equipamentos. 
 
9.9. Prestar apoio técnico aos componentes da equipe. 
 
9.10. Participar das reuniões de revisão e verificação de execução do contrato. 
  
9.11. Corrigir, às suas expensas, imperfeições ou omissões nos serviços executados, 
observando os prazos estipulados pela Contratante, mesmo após o encerramento do contrato, 
durante o período de garantia. 
 
9.12. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações, 
desde que comprovadas, obrigam-se a atender prontamente. 
 
9.13. Resolver quaisquer questões pertinentes à execução do contrato para correção de 
situações adversas e para o atendimento imediato das reclamações/solicitações da 
Contratante. 
 
9.14. Permitir à Licitante, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições do contrato. 
 
9.15. Responder por todas as despesas referentes a obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e de acidentes de trabalho, bem como alimentação, saúde, transporte, uniformes ou 
outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego ou de trabalho do 
pessoal que for designado para a execução do contrato; 
 
9.16. Efetuar o pagamento da remuneração dos profissionais de acordo com a convenção 
coletiva da categoria, bem como recolher, no prazo legal todos os encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais devidos, decorrentes da contratação; 
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9.17. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer profissional cuja atuação, 
permanência ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à 
disciplina da CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público; 
 
9.18. Não transferir a outrem o presente Contrato, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE; 

 
9.19.Indicar um representante, sem ônus para o CONTRATANTE, para atuar como Gestor 
Técnico Administrativo deste Contrato; 
 
9.20. Cumprir as demais obrigações constantes do objeto contratual. 
 
 
 
 

CLÁUSULA DEZ – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1. Quaisquer alterações contratuais, somente poderão ser efetuadas com autorização formal 
da CONTRATANTE e estarão sujeitas às hipóteses legais previstas no artigo 65, da Lei n.º. 
8.666/93. 
 
10.2. Os pedidos deverão ser protocolados e encaminhados com a documentação 
indispensável ao exame do pleito, com a motivação de fato e de direito, sob pena de não 
conhecimento e/ou indeferimento.   
 
 

CLAUSULA ONZE – DAS PENALIDADES 
 
11.1. Ressalvados os motivos de força maiores devidamente comprovados e a critério da 
Sociedade Educacional de Santa Catarina a CONTRATADA incorrerá nas seguintes 
penalidades: 
 
a) 10% (dez por cento)  do valor global do contrato, pela rescisão do mesmo por parte da 

CONTRATADA, sem justo motivo. 
 
b) 10% (dez por cento)  do valor global do contrato na falta de assinatura do mesmo pela 

contratada, depois de esgotado o prazo de 05 (cinco) dias da notificação da Sociedade 
Educacional de Santa Catarina. 

 
c) 01% (um por cento)  por dia de atraso sobre o valor total dos serviços  não executados no 

prazo determinado, até o limite de 10% (dez por cento) , independente da possibilidade de 
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rescisão contratual, com as conseqüências previstas em Lei, reconhecidas os direitos da 
administração prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93. 

 
11.2. As multas serão descontadas dos créditos que a empresa tiver em haver com a 
Sociedade Educacional de Santa Catarina, ou poderá ser cobrada judicialmente após a 
notificação. 
 
11.3. Serão pressupostos da aplicação das penalidades previstas neste Edital e nas 
legislações correlatas, a garantia e o respeito dos Princípios Constitucionais da Ampla defesa e 
do Contraditório. 
 
11.4. As responsabilidades e aplicação das penalidades serão apuradas e impostas mediante 
Processo Administrativo disciplinar, garantidos os direitos tutelados no art. 5, da Constituição 
da Republica Federativa do Brasil e os Princípios Universais de Direito. 
 
11.5. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará ao inadimplente as seguintes 
sanções: 
 
a)Advertência; 
 
b)Multa nos termos do Instrumento Convocatório ou do Contrato; 
 
c)Aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 2 (dois) anos; 
 
d)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração, quando, sem justa 
causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má 
fé, a juízo da Sociedade Educacional de Santa Catarina.  
 

CLAUSULA DOZE – DA RESCISÃO 
 
12.1. A rescisão do presente poderá ser: 
 
a) determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 e Lei 
9.648/98. 
 
b) A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as 
conseqüências previstas na cláusula nona deste instrumento e demais previstas na Lei 
8.666/93. 
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c) Amigável, por acordo ente as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração e protegido o interesse público; 
 
d) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei 8.666/93, sem que 
haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
 
e) A rescisão do contrato de que trato o inciso I, do artigo 79, acarretará as conseqüências 
previstas no artigo 80, incisos I a IV, ambos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; 
 
 
12.2. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da Sociedade Educacional de 
Santa Catarina, a rescisão importará em: 
 
a)Advertência; 
 
b)Multa nos termos do Instrumento Convocatório ou do Contrato; 
 
c)Aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 2 (dois) anos; 
 
d)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração, quando, sem justa 
causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má 
fé, a juízo da SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA. 
 
12.3. A aplicação de qualquer pena será mediante processo administrativo, garantindo-se ao 
acusado os direitos e prerrogativas constitucionais.  
 
 

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO 
 

13.1. Nos termos do Artigo 67, da Lei n.º 8.666/93, exercerá ampla e irrestrita fiscalização, 
através de um representante ou Comissão a ser designada, tendo por escopo atender o 
Princípio da Legalidade e tutelar o interesse público. 
 
 

CLÁUSULA CATORZE – DA OBRIGAÇÃO DA MANUTENÇÃO DAS O BRIGAÇÕES 
ASSUMIDAS 
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14.1. O Contratado nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei 8.666/93, obriga-se a manter 
durante a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 
 
 

CLÁUSULA QUINZE – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA  SOCIESC 
 
15.1. O Contratado, reconhece expressamente os direitos da Sociedade Educacional de Santa 
Catarina, em caso de rescisão Administrativa nos termos do art. 77, da Lei 8.666/93.  
 
 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PR OPOSTA DO 
CONTRATADO 

 
16.1. O Contrato a ser firmado com o vencedor deste processo licitatório encontrar-se-á 
vinculado aos termos e Condições fixadas no Convite de n.º005/2007 e na proposta 
apresentada pelo Contratado, termos do art. 55, inciso XI, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO 
 
17.1. Para dirimir questões decorrentes deste contrato, fica determinado o Foro da Comarca de 
Joinville – Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa a qualquer 
outro Foro, ainda que privilegiado, por determinação do art. 55, § 2º da Lei 8.666/ 93 
considerando-se a Supremacia do Interesse Público. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, diante de duas testemunhas para um só efeito. 
 
Joinville (SC), XX de XXXXXX de 2007. 
 
 
 

CONTRATADO  
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA  

 
 

VICENTE O. M. DE RESENDE 
SOCIESC 

 
 

FERNANDO CELSO FERRARI 
SOCIESC 
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TESTEMUNHAS 
 
NOME:  VANDERLEY VALMOR DE SOUZA   NOME: GISELE CRISTINE  MOREIRA 
PROFISSÃO:  COMPRADOR    PROFISSÃO: COORDENADORA 
ENDEREÇO: RUA WALDERMAR CERCAL , 285    ENDEREÇO: R. PADRE. A.VIEIRA, 521 
CPF/MF: 479.962.429-68    CPF/MF: 024.551.389-25 


